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	PREGÃO Nº 16/2005

Regido pela Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93.


O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ/MF nº 63.002.141/0001-63, faz saber que realizará o Pregão Presencial nº 16/2005, do tipo menor preço por item, para o fornecimento enunciado na Cláusula I - DO OBJETO, nos termos deste Edital, que é regido pela Lei nº 10.520, de 17.07.2002 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21.06.1993. O recebimento do Credenciamento, da Proposta Comercial (Envelope nº 1) e da Documentação para Habilitação (Envelope nº 2) dar-se-á, em ato público que terá início às 14h30 do dia 16 de setembro de 2005, na Rua Rosa e Silva, 60, 2º andar, Prédio Anexo, Higienópolis, São Paulo SP. A sessão pública de abertura dos envelopes será realizada na mesma data, horário e local. Caso não haja expediente nesta data, o ato público fica transferido para o primeiro dia útil subseqüente.

Fazem parte deste Edital os seguintes anexos:

I.
Modelo do termo de referência;

II.
Modelo do termo de credenciamento;

III.
Modelo da proposta comercial;

IV.
Modelo da ficha de acompanhamento da documentação para habilitação;

V.
Minuta do contrato;

VI.
Modelo da declaração quanto ao trabalho de menores.

VII.
Modelo da declaração de habilitação.

	I - DO OBJETO


O objeto da presente licitação consiste na aquisição de EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme as especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I).

	II - DAS DEFINIÇÕES


Para fins desta licitação consideram-se:

· CONSELHO: Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, órgão licitador;

· PREGOEIRO: Servidor do Conselho, responsável pela condução dos trabalhos no Pregão;

· EQUIPE DE APOIO: Equipe constituída por servidores do Conselho, para auxiliar o pregoeiro nos procedimentos necessários ao Pregão;

· LICITANTE: A empresa que apresentar proposta;

· LICITANTE VENCEDORA: A empresa contratada para fornecer o objeto da presente licitação.

	III - DA LEGISLAÇÃO


O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos seguintes comandos legais:

· Lei nº 10.520/02 - Instituto do Pregão;

· Lei nº 8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

· Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

· demais exigências deste Edital s seus anexos.

	IV - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES


1.
A proponente que desejar obter maiores informações sobre a licitação deverá dirigir-se ao Departamento de Compras e Licitações, situado na Rua Rosa e Silva, 60, 6º andar, Higienópolis, São Paulo SP, CEP 01230-020, Telefones: (11) 3824-5391, 3824-5392 e 3824-5393, no horário das 09h00 às 17h00.

1.1.
A proponente que tiver dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à interpretação dos termos deste Edital poderá solicitar ao Pregoeiro, exclusivamente por escrito, os esclarecimentos necessários, através do fax: (11) 3662-0037 ou pelo e-mail: compras@crcsp.org.br.

1.1.1.
Caso o pedido de esclarecimentos seja encaminhado por fax, a proponente deverá confirmar o seu recebimento no Departamento de Compras e Licitações, através dos telefones: (11) 3824-5391, 3824-5392 e 3824-5393.

1.2.
É recomendável que o pedido de esclarecimentos seja apresentado em até 03 (três) dias úteis antes da data limite para apresentação dos envelopes, a fim de permitir que haja tempo para resposta.

1.3.
As respostas ao pedido de esclarecimentos formulados serão divulgadas mediante publicação de nota na página da Web do CONSELHO, no endereço, www.crcsp.org.br, opção "Licitações", ficando as empresas interessadas em participar do certame obrigadas a acessá-la para a obtenção das informações prestadas.

1.4.
Em hipótese alguma serão atendidas solicitações verbais.

2.
Caso haja necessidade, o Pregoeiro, conforme disposição contida no parágrafo 3º, do artigo 43, da Lei nº 8.666/93, poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

3.
O Pregoeiro poderá, ainda, solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do CONSELHO e/ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.

4.
Nos casos contidos nos itens 2 e 3, desta cláusula, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

	V - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS


1.
Para efeito de elaboração da Proposta, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

1.1.
O licitante deverá preencher o campo especificações da Proposta Comercial (modelo ANEXO III) em conformidade com a especificação constante do Termo de Referência (Anexo I) juntamente com o anexo respectivo de cada lote.

1.2. Cobertura de garantia oferecida de acordo com o solicitado para cada item.

	VI - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO


1.
Poderão participar deste Pregão, quaisquer interessados que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto às de documentação.

1.1.
Que atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas, exigidos neste edital;

1.2.
Que comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos neste edital.

2.
Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

2.1.
Que não atendam as condições do credenciamento;

2.2.
Que não detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.

2.2.
Na condição de concorrentes, pessoas físicas ou jurídicas em consórcios e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.3.
Concordatárias ou em processo falimentar, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

2.4.
Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração suspenso;

2.5.
Que estejam cumprindo pena de Declaração de Inidoneidade, imposta por qualquer ente da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição.

2.6. Que deixar de apresentar a declaração de habilitação, conforme o modelo contido no Anexo VII, deste edital.

3.
Não serão aceitos envelopes (Proposta e Documentação) enviados pelo Correio ou por quaisquer outros meios.

	VII - DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES


1.
No dia, hora e local designados neste Edital, iniciar-se-ão os trabalhos de credenciamento dos presentes. O interessado ou representante da proponente deverá identificar-se e comprovar a existência de poderes especiais, para formulação de proposta, lances verbais e prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

1.1. Deverá ser apresentado o Termo de Credenciamento, conforme modelo constante do Anexo II, devidamente assinado por representante legal da Proponente, juntamente com a procuração e cédula de identidade ou qualquer outro documento com fé pública do credenciado.

1.2. Em se tratando de representante legal, alem do Termo de Credenciamento, cópia do estatuto ou Contrato Social da Proponente, cédula de identidade ou qualquer outro documento com fé pública, que identifique o representante, diretor ou sócio proponente. 

1.3. Nenhum interessado poderá representar mais de uma empresa.

2.
Declarado encerrado o credenciamento pelo Pregoeiro e/ou aberto o primeiro Envelope Proposta Comercial, não serão admitidos novas proponentes.

3.
Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes apresentarão declaração de habilitação dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, em seguida, o Pregoeiro procederá o recebimento dos Envelopes nº 01 (Proposta Comercial) e nº 02 (Documentação para Habilitação) de todos os licitantes credenciados.

OBSERVAÇÃO:

a) Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, assim como aquela que deixar de apresentar a declaração de habilitação (anexo VII) nessa fase, ou seja, antes da entrega e abertura dos envelopes, salvo como ouvinte;

b) A Declaração de Habilitação (anexo VII) deverá ser apresentada juntamente com o Termo de Credenciamento, antes do recebimento e abertura dos envelopes.

	VIII - DAS PROPOSTAS


1.
Da apresentação da proposta:

1.1.
A "Proposta Comercial" deverá ser apresentada em conformidade com o modelo em anexo (preferencialmente no próprio formulário - Anexo III), sem rasuras, emendas ou entrelinhas, carimbada, datada, numerada e assinada, de modo a se identificar, indubitavelmente, a respectiva proponente. Deverá ser inserida em envelope fechado, de preferência de papel opaco, em cuja face externa constarão os seguintes dizeres:

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

ENVELOPE Nº 1 - "PROPOSTA COMERCIAL"

PREGÃO Nº 16/2005

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço completo) 

1.2.
A "Proposta Comercial" deverá preencher os seguintes requisitos: 

a)
o número do CNPJ constante da "Proposta" deverá ser o mesmo da documentação entregue para habilitação;

b)
indicação de marca, modelo, referência e outros elementos indispensáveis a sua precisa caracterização (inclusive apresentação de catálogos, prospectos, etc.), em atendimento à especificação do objeto, conforme “Termo de Referência” e "Proposta Comercial" (Anexos I e III); 

c)
preço unitário, devendo ser expresso em Reais, com 02 (duas) casas decimais (após a vírgula);

d)
validade da Proposta de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados a partir da adjudicação da licitante vencedora;

f)
os preços deverão abranger todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (impostos, contribuições, frete, seguros, etc.).

1.3. Os preços apresentados serão irreajustáveis.

1.4. GARANTIA:

a) Todos os equipamentos solicitados possuem exigências de garantia e assistência técnica específicas, tais como oferecida e garantidas pelo fabricante, período mínimo, “on-site”, e demais detalhes, quais deverão ser atendidas na integra e relacionados na proposta apresentada pelas proponentes.
1.5. DECLARAÇÕES/CERTIFICADOS

Para cada equipamento fora feitos exigências específicas quanto a declarações, certificados, carta de solidariedade do fabricante e outros, conforme descrito abaixo e também na especificação, qual deverá ser aplicado a cada caso. 

a) Caso a licitante não seja fabricante do equipamento, ela deverá apresentar declaração do fabricante, em papel timbrado, direcionada ao Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo, informando que a revenda está autorizada a fornecer o modelo de equipamento ofertado, bem como declarar estar de acordo e solidário com a garantia constante da especificação do Edital para esta aquisição;

b) Declaração em papel timbrado do fabricante endereçado Conselho Regional de Contabilidade de São Paulo, de que possui rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, no estado de São Paulo; 

c) Apresentar o certificado de que o equipamento proposto consta da Lista HCL da Microsoft para o sistema operacional Windows 2000 Server e Windows 2003 Server. Somente será aceito o modelo de equipamento exato da proposta da licitante;

d) Apresentar Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado internacional similar, comprovando que o COMPUTADOR esta em conformidade com a norma IEC 60950 (Safety of Information Technology Equipament Including Eletrical Business Equipament), para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos;

e) Certificado ISO 9002.

OBSERVAÇÕES:

a)
Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação ao preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe modificação dos termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro.

b)
Serão corrigidos automaticamente, pelo Pregoeiro, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação e o preço global da proposta, se faltar.

c)
A falta da data e assinatura e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes proposta com poderes para esse fim.

d)
A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de documentação.

	IX - DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS E LANCES VERBAIS


1.
Após a abertura do Envelope nº 01 (Proposta Comercial), o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, procederá a verificação da conformidade das propostas, classificando-as.

2.
No curso da sessão, o autor da Proposta escrita, de menor valor por item e aqueles que tenham apresentado valores superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, poderão fazer lances verbais de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

3.
Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

4.
Caso 02 (duas) ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado o sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

5.
Os lances serão ofertados sobre o valor unitário para cada um dos itens do objeto, seqüencialmente.

5.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances, aplicável inclusive em relação ao primeiro, da seguinte forma:

· Lote 1 – Lance mínimo de 500,00.

· Lote 2 – Lance mínimo de 300,00.

· Lote 3 – Lance mínimo de 100,00.

· Lote 4 – Lance mínimo de 200,00.

· Lote 5 – Lance mínimo de 100,00.

5.2.
É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.
Os licitantes selecionados, conforme itens 2 e 3 desta Cláusula, serão convocados pelo Pregoeiro, individualmente, para a etapa de apresentação dos lances verbais, de forma seqüencial, a partir da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente de valor, até a obtenção da melhor proposta.

7.
A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão da proponente da fase de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

8.
Não havendo mais interessadas em apresentar lances verbais, será encerrada a etapa competitiva. Nessa hipótese, ou caso não se realizam lances verbais, ou, ainda, se a empresa vencedora for inabilitada, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente da melhor proposta, na busca de preço adequado ao interesse da Administração.

9.
O desatendimento às especificações exigidas no Edital, implicará desclassificação da "Proposta Comercial" da Proponente.

10.
Será declarada vencedora a proposta que apresentar o menor preço por item.

OBSERVAÇÕES:

a)
Somente poderá participar da fase de lances verbais, o representante legal da proponente, presente ao evento, devidamente credenciado.

b)
Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser convocada posteriormente.

c)
A interrupção dos trabalhos somente dar-se-á após a etapa competitiva de lances verbais.

d)
 Os envelopes não abertos serão rubricados no fecho, pelo pregoeiro e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião a ser oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

	X - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO


1.
A Documentação para Habilitação deverá ser apresentada em envelope fechado, de preferência de papel opaco, em cuja face externa constarão os seguintes dizeres: 

AO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

ENVELOPE Nº 2 - "DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO"

PREGÃO Nº 16/2005

(razão social ou nome comercial do licitante e endereço completo)

2.
Habilitação Jurídica:

2.1.
Registro comercial, no caso de empresa individual;

2.2.
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

2.3.
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

2.4.
Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2.5. Declaração de que não se encontra em situação irregular com o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7 da Constituição Federal (trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/99), conforme modelo, Anexo VI.

2.6. Os documentos relacionados nos subitens 2.1 ao 2.4 deste item 2 não precisarão constar do envelope “Documentação para Habilitação” se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste pregão.

3.
Regularidade Fiscal:

3.1.
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

3.2.
Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

3.3.
Prova de regularidade, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei, para com:

3.3.1.
Fazenda Federal:

a) tributos e contribuições federais;

b) dívida ativa da união.

3.3.2.
Fazenda Estadual;

3.3.3.
Fazenda Municipal:

a) Tributos Mobiliários;

b) Tributos Imobiliários.

3.4.
Prova de regularidade demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por lei, relativos:

3.4.1.
à Seguridade Social (CND - INSS);

3.4.2.
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

4.
Regularidade Técnica:

4.1.
Atestados de, no mínimo, 03 (três) empresas para quem a proponente tenha fornecido produtos da mesma natureza do objeto, certificando não ter nada que a desabone.

4.2.
Os atestados apresentados deverão ter, data de expedição não superior a 02 (dois) anos da data da sessão de recebimentos dos envelopes desta licitação.

5.
Regularidade Econômico-Financeira

5.1.
Apresentação das demonstrações contábeis do último exercício social, compreendendo o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, obrigatoriamente, extraídas do livro Diário, já registrado no órgão competente, acompanhadas com os respectivos termos de abertura e encerramento, devidamente subscritas pelo representante legal da empresa e pelo contabilista com registro profissional regular no CRC de sua jurisdição.

5.1.1.
Em se tratando de Sociedades Anônimas a apresentação da publicação do balanço no Diário Oficial, não exime a proponente da obrigação de apresentar o balanço, juntamente com os termos de abertura e encerramento;

5.1.2.
É vedada a apresentação de balancetes ou balanços intermediários (encerrados fora do exercício social da empresa);

5.1.3.
A comprovação da situação financeira, das empresas participantes, será aferida por meio dos índices de: (LC)  Liquidez Corrente, (LG) Liquidez Geral e (SG) Solvência Geral, onde:

	LC =


	Ativo Circulante

--------------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante


	LG =


	Ativo Circulante (+) Realizável a Longo Prazo

-------------------------------------------------------------------------------------------------

Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo


	SG =


	Ativo Total

-------------------------------------------------------------------------------------------------
Passivo Circulante (+) Exigível a Longo Prazo


5.1.4.
Os índices calculados deverão, sob pena de inabilitação, acompanhar as demonstrações contábeis, sendo consideradas habilitadas as empresas que apresentarem os seguintes resultados:

· Liquidez Corrente  -  índice maior ou igual a  1,00

· Liquidez Geral       -  índice maior ou igual a  1,00

· Solvência Geral     -  índice maior ou igual a  1,00

5.2.
Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

OBSERVAÇÕES:

a)
A Regularidade Fiscal da proponente será verificada na data da sessão de abertura do Envelope nº 2 (Documentação para Habilitação), estipulada no preâmbulo do Edital, mediante a confirmação destes documentos nos sites dos órgãos/autarquias emissores, em face da exigência legal.

b)
Para as Certidões que não trouxerem expresso o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias da data da sua expedição.

c)
Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia (ABSOLUTAMENTE LEGÍVEL) autenticada por Cartório ou por servidor deste Órgão em confronto com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, preferencialmente acompanhados da "Ficha de Acompanhamento da Documentação para Habilitação" (Anexo IV), devidamente preenchida. 

d)
A Regularidade Econômico-Financeira da proponente será verificada na data da sessão de abertura do Envelope nº 2 (Documentação para Habilitação), estipulada no preâmbulo do Edital. 

	XI - DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO


1.
Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 02, contendo a Documentação para Habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no Edital.

2.
Verificado o atendimento das condições e exigências fixadas no Edital, a proponente será declarada vencedora.

3.
Caso a proponente desatenda às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua documentação, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva proponente declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame.

4.
Todos os documentos da proponente vencedora serão colocados à disposição dos presentes para exame e rubrica, podendo qualquer proponente manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, conforme previsto na Cláusula XXI deste Edital;

4.1.
Caso haja manifestação de interesse na interposição de recurso, os envelopes fechados, contendo a documentação de habilitação das demais proponentes, serão rubricados por todos os presente e retidos até a homologação do procedimento. Decorrida a fase de homologação, os envelopes ficarão à disposição para retirada, no máximo de 10 (dez) dias, no Departamento de Compras e Licitações. Após este período, estes envelopes serão destruídos.

5. Não havendo manifestação quanto ao interesse na interposição de recurso, serão devolvidos os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação das demais proponentes.

	XII - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA ADJUDICAÇÃO


O critério de julgamento das propostas será o de menor preço por item.

	XIII - DA CONTRATAÇÃO


1.
A contratação do objeto licitado dar-se-á através da assinatura de contrato, conforme Anexo V.

2.
Regularmente convocado para retirar do Contrato, a fornecedora deverá assiná-lo no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, prorrogável no interesse do CONSELHO, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas (artigo 64, da Lei 8.666/93 e Cláusula XXI, deste Edital). 

	XIV - DO LOCAL DE ENTREGA



A fornecedora(s) deverá(ão) entregar o objeto licitado na Rua Rosa e Silva, 60, 6º andar, Higienópolis, São Paulo SP. Para tanto, deverá ser marcado horário junto ao Departamento de Compras e Licitações.

	XV - DO PRAZO DE ENTREGA


Os itens solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura do contrato.

	XVI - DO RECEBIMENTO DO OBJETO


1.
O objeto será recebido 
provisoriamente, no ato da entrega, mediante assinatura do recibo da Nota Fiscal, Fatura, etc., para posterior verificação da conformidade do material com a especificação.

2.
Definitivamente, em até 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, mediante recibo, após a verificação da qualidade do material e conseqüente aceitação.

	XVII - DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO E PAGAMENTO


1.
O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao CONSELHO, aos cuidados do Departamento de Compras e Licitações, que terá o prazo de 10 DDL, para dar a liquidação da despesa, contados a partir da entrega efetiva dos produtos.

2.
O documento de cobrança será emitido em nome do Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo, sem emendas ou rasuras, fazendo menção expressa ao número da Licitação e contendo todos os dados da mesma e outros conforme abaixo especificado:

a) O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança. Na hipótese de divergência entre o CNPJ constante do contrato e do documento de cobrança, deverá a fornecedora apresentar Declaração (juntamente com este último documento), justificando este procedimento e, ao mesmo tempo, se responsabilizando pela regularidade fiscal do estabelecimento comercial emitente do documento de cobrança;

b) De acordo com o artigo 64 da lei nº 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações da Administração Pública Federal a Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para Seguridade Social – Cofins e da contribuição para Pis/Pasep;
c) A tabela de bens e/ou serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC SP, no seguinte endereço: www.crcsp.org.br , opção: “Licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;
d) Caso o licitante seja optante pelo “SIMPLES” a cada fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá juntar a declaração ORIGINAL de isenção dos impostos, em 02 (duas) vias, assinada com identificação do assinante e nome da empresa;
e) A declaração de optante pelo “SIMPLES” também está à disposição de todos os interessados no site do CRC SP, no seguinte endereço: www.crcsp.org.br , opção: “Licitações”, e por ocasião do pagamento conforme o caso;
f) O documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser formulado, já constando todos os impostos e/ou tributos incidentes que serão retidos conforme IN SRF nº 480 de 15 de dezembro de 2004 – DOU 29/12/2004, sob pena de devolução para correção, contando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma;
g) Optando pelo depósito bancário, no documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e o número da agência e o número da conta corrente à qual se dará o depósito bancário para pagamento, repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial;

h) Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa, assinada por representante legal e encaminhada ao Departamento de Compras e Licitações do Conselho, antes do processamento do respectivo pagamento.

	XVIII - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO


A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, conforme disposições contidas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

	XIX - DAS PENALIDADES


A. Pela inexecução do Contrato:

1. Ocorrendo mora na execução contratual, ao Contratado será aplicada a multa de 0,3% (três décimos de por cento) por dia de atraso injustificado, limitada a 03 (três) dias úteis e aplicada sobre o valor atualizado do Contrato ou da parcela correspondente; 

2. Pela inexecução parcial ou total do Contrato, sempre por circunstância que lhe seja imputável, o Contratado estará sujeito a aplicação das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, de conformidade com o art. 87 da Lei nº 8.666/93;

a)
advertência;

b)
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor atualizado do Contrato ou parcela correspondente;

c)
suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo que a mesma fixar e que será arbitrado de acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite de 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação das multas; 

d)
declaração de inidoneidade do Contratado para licitar ou contratar com a Administração Pública, em função da natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo da aplicação das multas.

B.
Disposições Gerais: 

1.
A atualização dos valores para efeito de aplicação das multas será efetivada com base na variação do (índice correção), apurada a partir do mês correspondente à data limite para a apresentação da Proposta Comercial até o mês imediatamente anterior à ocorrência do fato;

2.
As multas serão independentes e, a critério do Contratante, cumulativas.

3. 
As penalidades previstas neste Edital não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito. 

	XX - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL


1.
A interposição de eventual impugnação deverá observar o disposto no artigo 41, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93.

2.
A impugnação deverá ser protocolada no Departamento de Atendimento do Conselho, Rua Rosa e Silva, 60, Térreo, Higienópolis, São Paulo SP no horário das 9h00 às 17h00.

	XXI - DOS RECURSOS


1.
Declarado o vencedor, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para, querendo, apresentar as razões do recurso, ficando as demais proponentes desde logo intimadas para apresentar contra-razões do recurso em igual número de dias que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas imediata dos autos.

2.
O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

3.
A falta de manifestação imediata e motivada da proponente importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

	XXII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


1.
Durante a apresentação de lances verbais, deverá ser mantidos a ordem e respeito entre os interessados e/ou representantes, conforme as disposições contidas no artigo 93, da Lei nº 8.666/93.

2.
A empresa que obtiver o Edital via Internet pelo site do Conselho (www.crcsp.org.br), deverá consultá-lo constantemente, a fim de obter eventual esclarecimento futuro.

3.
O descumprimento de qualquer Cláusula do presente Edital poderá acarretar a desclassificação e/ou inabilitação da proponente.

São Paulo, 02 de setembro de 2005.

WILLIAN CANDIDO DOS REIS

Pregoeiro

	PREGÂO 16/2005 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

	ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
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	RG:

	
	
	
	CPF:

	
	
	
	Cargo:

	
	
	
	Data: ___/____/2005
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	LOTE
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN. MEDIDA
	QTD
	VR. UNITÁRIO
	VR. TOTAL

	LOTE 1
	1
	MONITORES DE VÍDEO
	PEÇA
	106
	 
	 

	LOTE 2
	1
	SERVIDORES DE REDE
	PEÇA
	3
	 
	 

	LOTE 3
	1
	MICROCOMPUTADORES
	PEÇA
	3
	 
	 

	LOTE 4
	1
	RACK DE CABEAMENTO
	PEÇA
	1
	 
	 

	
	2
	RACK DE SERVIDORES
	PEÇA
	2
	 
	 

	LOTE 5
	1
	TOTENS DE AUTO ATENDIMENTO
	PEÇA
	2
	 
	 

	OBSERVAÇÕES: PARA O LOTE 4 OS LICITANTES DEVERÃO COTAR OS DOIS ITENS.

	
	
	
	
	
	
	


	ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
LOTE 1 MONITORES DE VÍDEO

Planilha de Atendimento Ponto a Ponto às Especificações Técnicas

	Item
	Especificação Técnica
	Comprovação / mencionar em qual página da proposta consta o referido item/requisito.

	
	
	

	1
	Monitores de Vídeo - Quantidade : 106
	 

	1.1
	Especificação Técnica
	 

	1.1.1
	Tamanho do Painel: TFT Matriz Ativa LCD, Gabinete Slim
	 

	1.1.2
	Tratamento do Painel: Anti-Glare, Hard Coating (3H)
	 

	1.1.3
	Tamanho da Imagem Visível (Diagonal): 17" (43,2 cm)
	 

	1.1.4
	Pixel Pitch: 0,264mm X 0,264mm
	 

	1.1.5
	Brilho: 260 cd/m²
	 

	1.1.6
	Relação de Contraste: 450:1
	 

	1.1.7
	Tempo de Resposta: 12 ms
	 

	1.1.8
	Ângulo de Visão Horizontal: 140°
	 

	1.1.9
	Ângulo de Visão Vertical: 140°
	 

	1.1.10
	Frequência de Varredura Horizontal: 30K - 83Khz
	 

	1.1.11
	Frequência de Varredura Vertical: 55 - 75Hz
	 

	1.1.12
	Largura de Banda: 135Mhz
	 

	1.1.13
	Compatibilidade: VESA, SXGA, XGA, SVGA, VGA
	 

	1.1.14
	Resolução Máxima: 1280 x 1024 @ 75Hz
	 

	1.1.15
	Resolução Recomendada: 1280 x 1024 @ 60Hz
	 

	1.1.16
	Display Colors: 16,7 Milhoões
	 

	1.1.17
	Conectores: Sinal RGB: Mini D-Sub Macho 15 pinos
	 

	1.1.18
	Alimentação: Fonte Interna - Entrada 100 - 240 VAC, 50/60Hz automático
	 

	1.1.19
	Consumo: 45W (Máx)
	 

	1.1.20
	Plug & Play: DDC1/2B
	 

	1.1.21
	Epa Energy Star: Sim
	 

	1.1.22
	Controles Manuais: 
Painel Lateral (liga-desliga, tecla menu, tecla de auto ajuste, tecla left, tecla right)
Funções OSD: brilho, contraste, foco, clock, posição horizontal - vertical, linguagem, temperatura de cor (7800°K, 6500°K), regulagem de cor, reca
	 

	1.1.23
	On Screen Display Digital: Sim
	 

	1.1.24
	Norma de Emissão de Baixa Radiação: TCO99
	 

	1.1.25
	Base: Ajuste de Inclinação
	 

	1.1.26
	Audio: Sim, 2W X 2
	 

	1.1.27
	Dimensões do Monitor ( L x A x P mm): 382 x 398-508 x 230
	 

	1.1.30
	Normas / Segurança: UL,TUV/G5,TUV-S,TUV-ISSO 13406-2, CSA.
	 

	1.2
	Acondicionamento
	 

	1.2.1
	Os computadores e os acessórios devem estar acondicionados em embalagens com caixa e calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar o empilhamento e as vibrações
	 

	1.3
	Documentação Técnica
	 

	1.3.1
	Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e administração
	 

	1.4
	Outros Requsitos
	 

	1.4.1
	Equipamento novo com todos os cabos, conectores e demais peças necessárias para o perfeito funcionamento
	 

	1.5
	Garantia
	 

	1.5.1
	Oferecida pelo fabricante, com rede nacional de assistência técnica, que inclua a cidade de São Paulo, por período mínimo de 03 anos “on-site” , à partir do recebimento dos equipamentos, incluindo mão-de-obra, peças e transporte do equipamento para laboratório, quando necessário.
	 

	1.5.2
	Os chamados para manutenções, deverão ser abertos na cidade de São Paulo, por meio de telefone, fax ou e-mail, com chamadas locais.
	 

	1.5.3
	Serviço de suporte de Hardware 8x5, com tempo de ATENDIMENTO em até 24 (vinte e quatro) horas após a abertura do chamado, dentro do período de garantia – 03 (três) anos.
	 

	1.6
	Atestados
	 

	1.6.1
	Caso a licitante não seja fabricante do equipamento, ela deverá apresentar declaração do fabricante, em papel timbrado, direcionada a este orgão, informando que a revenda está autorizada a fornecer o modelo de equipamento ofertado, bem como declarar estar de acordo e solidário com a garantia constante da especificação do Edital para esta aquisição;
	 

	1.6.2
	Declaração em papel timbrado do fabricante endereçado a este orgão, de que possui rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, no estado de São Paulo.
	 

	
	
	


	ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
LOTE 2 SERVIDORES DE REDE

Planilha de Atendimento Ponto a Ponto às Especificações Técnicas

	Item
	Especificação Técnica
	Comprovação / mencionar em qual página da proposta consta o referido item/requisito.

	
	
	

	1
	Servidores de Rede - Quantidade : 03
	 

	1.1
	Tipo de Servidor
	 

	1.1.1
	Servidor tipo DualProcessado em gabinete rack com altura máxima de 2U
	 

	1.2
	Processador
	 

	1.2.1
	O servidor deverá ser fornecido com 02 processadores, originalmente concebidos para servidores. O padrão de arquitetura do processador deverá ser o x86 e a memória cachê L2 integrada ao processador
	 

	1.2.2
	A freqüência de clock deverá ser no mínimo de 3.2 GHz  por  processador
	 

	1.2.3
	Memória cachê L2 de no mínimo 1MByte
	 

	1.2.4
	Velocidade do barramento de comunicação do processador com o restante do sistema deverá ser no mínimo de 800MHz
	 

	1.2.5
	O processador deve implementar mecanismos de redução de consumo de energia compatível com o padrão ACPI v.2.0 e controle automático para evitar superaquecimento que possa danificá-lo
	 

	1.3
	Memória Ram
	 

	1.3.1
	Deverão ser fornecidos no mínimo 02 GBytes de memória RAM por computador
	 

	1.3.2
	Tamanho total de memória RAM suportado pelo computador deverá ser de no mínimo 12GBytes
	 

	1.3.3
	No mínimo do tipo DDR2 ECC padrão PC3200 ou superior
	 

	1.3.4
	Taxa de transferência igual ou superior a 400MHz
	 

	1.3.5
	Padrão do conector DIMM de 184 vias ou superior
	 

	1.4
	Chipset
	 

	1.4.1
	O chipset deverá suportar velocidade do barramento de comunicação com o processador de no mínimo de 800MHz
	 

	1.4.2
	O chipset deverá suportar no mínimo memória RAM do tipo DDR2 ECC com freqüência igual ou superior a 400MHz
	 

	1.4.3
	Controlador de memória deverá suportar correção de erro de 1 bit e detecção de erro de 2 bits (ECC)
	 

	1.4.4
	Barramentos de comunicação baseados nos padrões PCI ou PCI-X
	 

	1.4.5
	Deverá suportar canal IDE padrão ULTRA ATA com pelo menos 1 canal
	 

	1.4.6
	Deverá implementar mecanismos de redução de consumo de energia compatível com o padrão ACPI versão 2.0
	 

	1.5
	Bios
	 

	1.5.1
	O BIOS deverá ser do tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e eletricamente reprogramável
	 

	1.5.2
	Deverá mostrar no monitor de vídeo o nome do fabricante do computador sempre que o computador for inicializado
	 

	1.5.3
	Deverá suportar qualquer data superior ao ano 2000
	 

	1.5.4
	A inicialização do computador deverá ser realizada na seqüência definida pelo usuário, via disquete e/ou CDROM e/ou disco rígido, bem como pela placa de rede  através do recurso WOL (Wake on LAN) compatível com o padrão PXE (Pré-boot Execution Enviroment)
	 

	1.5.5
	Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o computador e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS
	 

	1.6
	Slots PCI
	 

	1.6.1
	Disponibilizar no mínimo 01 (um) slot PCI livre após o computador estar configurado com os dispositivos solicitados
	 

	1.6.2
	Padrão PCI de 64bit
	 

	1.7
	Portas de Comunicação
	 

	1.7.1
	Todos os conectores das portas de entrada/saída de sinal devem ser identificados no padrão de cores PC-99 System Design Guide, bem como pelos nomes ou símbolos
	 

	1.7.2
	No mínimo 02 (duas) portas USB versão 2.0, com os conectores externos na cor preta
	 

	1.7.3
	01 (uma) porta para mouse padrão Mini-Din PS/2, com conector externo na cor verde
	 

	1.7.4
	01 (uma) porta para teclado padrão Mini-Din PS/2, com conector externo na cor lilás
	 

	1.7.5
	01 (uma) porta para monitor de vídeo padrão DB15 VGA port, com o conector externo na cor azul quando a controladora de vídeo for on-board
	 

	1.7.6
	02 (duas) portas da interface de rede padrão RJ45, com conector externo na cor preta quando a interface de rede Ethernet for on-board
	 

	1.8
	Interface de Rede
	 

	1.8.1
	No mínimo 02 (duas) interfaces de rede por computador
	 

	1.8.2
	Padrão PCI, on-board ou placa de rede
	 

	1.8.3
	Interface de rede padrão Gigabit Ethernet
	 

	1.8.4
	Deverá operar automaticamente nas velocidades de comunicação de 10Mbps ou 100Mbps ou 1000Mbps, bem como no modo full-duplex
	 

	1.8.5
	Compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 802.3 para 10baseT (Ethernet), IEEE 802.3u para 100baseTX (Fast Ethernet) e IEEE 802.3ab para 1000baseT (Gigabit Ethernet)
	 

	1.8.6
	Deverão possuir recursos de Wake on LAN (WOL) e PXE
	 

	1.9
	Controladora de Vídeo
	 

	1.9.1
	01 (uma) controladora de vídeo por computador
	 

	1.9.2
	Padrão PCI ou PCI-Express ou AGP on-board ou placa controladora de vídeo
	 

	1.9.3
	Tipo de memória RAM SDRAM ou SGRAM ou DDR
	 

	1.9.4
	Tamanho de memória de vídeo de no mínimo 8MBytes, exclusivo para vídeo
	 

	1.9.5
	Resolução gráfica de 1024 x 768 pixels
	 

	1.10
	Controladora de IDE
	 

	1.10.1
	01 (uma) controladora IDE com no mínimo 01 (um) canal
	 

	1.10.2
	Controladora IDE no mínimo padrão IDE Ultra ATA
	 

	1.11
	Controladora SCSI Array
	 

	1.11.1
	01 (uma) controladora SCSI com no mínimo 02 (dois) canais, suficientes para controlar os discos rígidos, bem como unidades de backup
	 

	1.11.2
	Deverá possuir no mínimo 01 (um) conector SCSI interno e 01 (um) conector externo
	 

	1.11.3
	Padrão PCI on-board ou placa controladora SCSI Array
	 

	1.11.4
	O tamanho da memória cachê implementada na controladora deverá ser no mínimo de 128MBytes. Sendo 64Mb Cache de Leitura e 64Mb Cache de Escrita com Bateria de Autonomia de 72 horas.
	 

	1.11.5
	Controladora SCSI Array no mínimo padrão SCSI Wide-Ultra320
	 

	1.11.6
	Taxa de transferência de dados de no mínimo 320MBytes por canal.
	 

	1.11.7
	Deverá possibilitar a implementação dos níveis de RAID 0, 0 + 1, 1 e 5
	 

	1.11.8
	Deverá possibilitar a implementação de no mínimo 8 (oito) drives lógicos
	 

	1.11.9
	As funcionalidades de array devem ser implementáveis e configuráveis por hardware através de utilitário específico
	 

	1.12
	Disco Rígido SCSI DE 72 GB
	 

	1.12.1
	No mínimo 03 (dois) discos rígidos por computador
	 

	1.12.2
	Tipo hot pluggable
	 

	1.12.3
	Disco rígido no mínimo padrão SCSI Wide-Ultra320
	 

	1.12.4
	Capacidade mínima de armazenamento por disco de 72GBytes
	 

	1.12.5
	Velocidade de rotação mínima de 10.000rpm
	 

	1.12.6
	Taxa de transferência de dados de no mínimo 320MBytes
	 

	1.12.7
	Tecnologia de pré-falha SMART (Self Monitor Analysis Report Test) incorporado
	 

	1.13
	Unidade de Leitura de Cd-Rom
	 

	1.13.1
	No mínimo 01 (uma) unidade de leitura de CDROM por computador
	 

	1.13.2
	Tipo interno ao gabinete
	 

	1.13.3
	Unidade de leitura de CDROM padrão IDE
	 

	1.13.4
	Taxa de transferência de leitura no mínimo de 24X
	 

	1.13.5
	Compatibilidade de leitura com mídias CDROM, CDR e CDRW
	 

	1.14
	Unidade de Disco Flexível
	 

	1.14.1
	No mínimo 01 (uma) unidade de disco flexível por computador
	 

	1.14.2
	Tipo interno ao gabinete
	 

	1.14.3
	Compatibilidade com disquetes de 1.44MBytes
	 

	1.15
	Gabinete da CPU
	 

	1.15.1
	Gabinete tipo rack com altura máxima de 2U
	 

	1.15.2
	Deverá possuir no mínimo 06 (seis) baias para disco rígido hot pluggable
	 

	1.15.3
	Acabamento da chapa do gabinete deve ser aveludado com micro textura fosca com proteção contra cargas eletrostáticas e corrosão
	 

	1.15.4
	O computador deve possuir botão liga/desliga e deve ser desligado por software mantendo pressionado o botão, o qual deve possuir dispositivo de proteção para prevenir o desligamento acidental do computador
	 

	1.15.5
	Deverá possuir display ou leds acoplados no painel frontal do computador para indicar e permitir monitorar as condições de funcionamento do mesmo
	 

	1.16
	Fonte de Alimentação da CPU
	 

	1.16.1
	O computador deverá ser fornecido com todas as fontes de alimentação principal e  hot pluggable, necessárias para o funcionamento na sua configuração máxima
	 

	1.16.2
	O computador deverá ser fornecido com todas as fontes de alimentação redundantes e hot pluggable, para automaticamente substituir fonte de alimentação principal em caso de falha,  mantendo assim o seu funcionamento
	 

	1.16.3
	Faixa de tensão de entrada de 100VAC à 127VAC e de 200VAC à 240VAC à 60Hz, chaveada, capaz de sustentar a configuração máxima do computador
	 

	1.16.4
	Deverão ser fornecidos cabo de alimentação com plugue de 3 pinos para cada fonte de alimentação fornecida
	 

	1.16.1
	Deverá possuir display ou leds acoplados no painel frontal do computador para indicar e permitir monitorar as condições de funcionamento do mesmo
	 

	1.17
	Sistema de Ventilação da CPU
	 

	1.17.1
	Deverão ser fornecidos todos os ventiladores principais e redundantes, sendo todos hot pluggable, necessários para a refrigeração do sistema interno do computador na sua configuração máxima e  dentro dos limites de temperatura adequados para operação
	 

	1.18
	Sistema Operacional
	 

	1.18.1
	O computador e todos os seus periféricos deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais Windows 2000 Server, MS-Windows 2003 Server, Linux (RedHat) e versões superiores
	 

	1.18.2
	Apresentar o certificado de que o equipamento proposto consta da Lista HCL da Microsoft para o sistema operacional Windows Server 2000 e Windows 2003 Server. Somente será aceito o modelo de equipamento exato da proposta da licitante.
	 

	1.18.3
	Apresentar o certificado de que o equipamento proposto consta da Lista Red Hat Catalog para o sistema operacional Linux. Somente será aceito o modelo de equipamento exato da proposta da licitante.
	 

	1.19
	Drivers
	 

	1.19.1
	Deverá ser fornecido CD contendo todos os drivers como interface de rede, controladora de vídeo, controladora SCSI, unidade de leitura de CD-ROM, unidade de backup e demais componentes que o acompanham, para apoio às instalações de sistema operacional
	 

	1.20
	Agente para Gerenciamento e Inventário
	 

	1.20.1
	O servidor deve vir acompanhado de software de gerenciamento do próprio fabricante do servidor;  o software deve localizar e identificar outros servidores e desktops tanto do mesmo fabricante quanto de terceiros desde que estes utilizem protocolo SNMP ou DMI;  O sofware deve enviar alertas para os administradores via e-mail ou pager;  O software deve enviar alerta quando processador, memória ou discos rígidos entrarem em estado de pré-falha, antes da ocorrência da falha,  Deve ser capaz de monitorar a performance do sistema e enviar alertas pré configuráveis ao administrador quando um determinado dispositivo atingir o limite determinado,  Permitir o gerenciamento remoto de todo ambiente;  Identificar alterações nas configurações de hardware ou de drivers do sistema
	 

	1.21
	Acondicionamento
	 

	1.21.1
	Os computadores e os acessórios devem estar acondicionados em embalagens com caixa e calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar o empilhamento e as vibrações
	 

	1.22
	Documentação Técnica
	 

	 
	Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e administração
	 

	1.23
	Outros Requsitos
	 

	1.23.1
	O teclado e mouse deverão ser entregues na mesma cor e do mesmo fabricante do equipamento.
	 

	1.23.2
	Equipamento novo com todos os cabos, conectores e demais peças necessárias para o perfeito funcionamento
	 

	1.17
	Compatibilidade Eletromagnética
	 

	1.17.1
	Comprovar através de apresentação da declaração de conformidade, que o Computador e o Monitor atendem a norma CISPR 22 – Classe B, quanto a emissão de radiação radiada e conduzida
	 

	1.17.2
	Comprovar através de apresentação da declaração de conformidade que o Computador e o Monitor, atendem a norma CISPR 24, quanto a imunidade  eletromagnética
	 

	1.18
	Garantia
	 

	1.18.1
	 Oferecida pelo fabricante, com rede nacional de assistência técnica, que inclua a cidade de São Paulo, por período mínimo de 03 anos “on-site” , à partir do recebimento dos equipamentos, incluindo mão-de-obra, peças e transporte do equipamento para laboratório, quando necessário.
	 

	1.18.2
	Os chamados para manutenções, deverão ser abertos na cidade de São Paulo, por meio de telefone, fax ou e-mail, com chamadas locais.
	 

	1.18.3
	Serviço de suporte de Hardware 24x7, com tempo de SOLUÇÃO em até 06 (seis) horas após a abertura do chamado, dentro do período de garantia – 03 (três) anos.
	 

	1.19
	Atestados
	 

	1.19.1
	Caso a licitante não seja fabricante do equipamento, ela deverá apresentar declaração do fabricante, em papel timbrado, direcionada a este orgão, informando que a revenda está autorizada a fornecer o modelo de equipamento ofertado, bem como declarar estar de acordo e solidário com a garantia constante da especificação do Edital para esta aquisição;
	 

	1.19.2
	Declaração em papel timbrado do fabricante endereçado a este orgão, de que possui rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, no estado de São Paulo.
	 

	1.19.4
	Deverá ser entregue para habilitação, Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado internacional similar, comprovando que o COMPUTADOR esta em conformidade com a norma IEC 60950 (Safety of Information Technology Equipament Including Eletrical Business Equipament), para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos
	 

	1.19.6
	Deverá ser entregue, Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado internacional similar, comprovando que o fabricante possui um Sistema de Qualidade compatível com  às exigências da NBR ISO 9001 ou 9002.
	 

	
	
	


	ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
LOTE 3 - MICROCOMPUTADORES

Planilha de Atendimento Ponto a Ponto às Especificações Técnicas

	Item
	Especificação Técnica
	Comprovação / mencionar em qual página da proposta consta o referido item/requisito.

	
	
	

	1
	Microcomputadores - Quantidade : 03
	 

	1.1.
	Processador
	 

	1.1.1.
	01 (um) processador, com arquitetura x86 e memória cache L2 integrada ao processador
	 

	1.1.2.
	A freqüência de clock deverá ser no mínimo de 2.2 GHz para processador proposto com memória cachê L2 de 512 Kbytes
	 

	1.1.3
	O processador deve implementar mecanismos de redução de consumo de energia compatível com o padrão ACPI.
	 

	1.2
	Memória Ram
	 

	1.2.1
	Deverão ser fornecidos no mínimo 1 GByte de memória RAM por computador.
	 

	1.2.2
	Tamanho total de memória RAM suportado pelo computador deverá ser de no mínimo 4GBytes.
	 

	1.2.3
	No mínimo do tipo DDR padrão PC3200 ou superior.
	 

	1.2.4
	Taxa de transferência igual ou superior a 400MHz
	 

	1.2.5
	Padrão do conector DIMM de 184 vias ou superior
	 

	1.3
	Chipset
	 

	1.3.1
	O chipset deverá suportar velocidade do barramento de comunicação com o processador de  no mínimo 400MHz, e deverá ser capaz de operar com dois canais simultâneos – “DDR Dual Channel”.
	 

	1.3.2
	Deverá possuir canal padrão Serial ATA
	 

	1.3.3
	Deverá implementar mecanismos de redução de consumo de energia compatível com o padrão ACPI.
	 

	1.4
	Bios
	 

	1.4.1
	O BIOS deverá ser do tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil e eletricamente reprogramável
	 

	1.4.2
	Deverá mostrar no monitor de vídeo o nome do fabricante do computador sempre que o computador for inicializado
	 

	1.4.3
	Deverá suportar qualquer data superior ao ano 2000
	 

	1.4.4
	A inicialização do computador deverá ser realizada na seqüência definida pelo usuário, via disquete e/ou CDROM e/ou disco rígido, bem como pela placa de rede  através do recurso WOL (Wake on LAN) compatível com o padrão PXE (Pré-boot Execution Enviroment)
	 

	1.4.5
	Deverá possuir recursos de controle de permissão através de senhas, uma para inicializar o computador e outra para acesso e alterações das configurações do BIOS
	 

	1.4.6
	BIOS deverá ser desenvolvida pelo mesmo fabricante do microcomputador (CPU), não sendo aceito regime de O&M ou customizações
	 

	1.5
	Slots PCI
	 

	1.5.1
	Disponibilizar no mínimo 02 (dois) slots PCI e 01 (um) PCI Express, livres após o computador estar configurado com os dispositivos solicitados
	 

	1.6
	Portas de Comunicação
	 

	1.6.1
	Todos os conectores das portas de entrada/saída de sinal devem ser identificados no padrão de cores PC-99 System Design Guide, bem como pelos nomes ou símbolos
	 

	1.6.2
	01 (uma) porta serial padrão RS232-C, com conector externo na cor azul turquesa
	 

	1.6.3
	01 (uma) porta paralela padrão Centronics, com o conector externo na cor vermelha púrpura escuro
	 

	1.6.4
	No mínimo 08 (oito) portas USB versão 2.0, com os conectores externos na cor preta, sendo que pelo menos duas estejam localizadas na parte frontal do computador
	 

	1.6.5
	01 (uma) porta para mouse padrão Mini-Din PS/2 com conector externo na cor verde ou padrão USB
	 

	1.6.6
	01 (uma) porta para teclado padrão Mini-Din PS/2 com conector externo na cor lilás ou padrão USB
	 

	1.6.7
	01 (uma) porta para monitor de vídeo padrão DB15 VGA port, com o conector externo na cor azul quando a controladora de vídeo for on-board
	 

	1.6.8
	01 (uma) porta da interface de rede padrão RJ45, com conector externo na cor preta quando a interface de rede Ethernet for on-board
	 

	1.7
	Interface de Rede
	 

	1.7.1
	No mínimo 01 (uma) interface de rede por computador
	 

	1.7.2
	On-board ou placa de rede
	 

	1.7.3
	Interface de rede padrão Gigabit Ethernet
	 

	1.7.4
	Deverá operar automaticamente nas velocidades de comunicação de 10Mbps ou 100Mbps ou 1000Mbps, bem como no modo full-duplex
	 

	1.7.5
	Compatibilidade funcional e operacional com os padrões IEEE 802.3 para 10baseT (Ethernet),  IEEE 802.3u para 100baseTX (Fast Ethernet) e IEEE 802.3ab para 1000baseT (Gigabit Ethernet).
	 

	1.7.6
	Deverão possuir recursos de Wake on LAN (WOL) e PXE
	 

	1.8
	Controladora de Vídeo
	 

	1.8.1
	01 (uma) controladora de vídeo por computador
	 

	1.8.2
	Controladora onboard de vídeo. A controladora deve apresentar mecanismo de alocação dinâmica da memória, permitindo que parte da memória principal seja alocada para vídeo à medida que seja necessária e liberada quando não estiver sendo usada
	 

	1.8.3
	Tipo de memória RAM SDRAM ou SGRAM ou DDR
	 

	1.8.4
	Tamanho de memória de vídeo de no mínimo 64MBytes
	 

	1.8.5
	Resolução gráfica de 1024 x 768 pixels
	 

	1.9
	Controladora de IDE
	 

	1.9.1
	01 (uma) controladora SATA, integrada à placa-mãe
	 

	1.9.2
	Controladora de no mínimo padrão Serial ATA
	 

	1.9.3
	Taxa de transferência de dados de no mínimo 150MBytes/s
	 

	1.10
	Disco Rígido DE 80 GB
	 

	1.10.1
	No mínimo 01 (um) disco rígido por computador
	 

	1.10.2
	Tipo interno ao gabinete
	 

	1.10.3
	Disco rígido no mínimo padrão IDE Serial ATA
	 

	1.10.4
	Capacidade mínima de armazenamento por disco de 80GBytes
	 

	1.10.5
	Tecnologia de pré-falha SMART III (Self Monitor Analysis Report Test) incorporado
	 

	1.11
	Unidade de Leitura de Cd-Rom
	 

	1.11.1
	No mínimo 01 (uma) unidade de leitura de CDROM por computador
	 

	1.11.2
	Tipo interno ao gabinete
	 

	1.11.3
	Unidade de leitura de CDROM padrão IDE
	 

	1.11.4
	Taxa de transferência de leitura no mínimo de 48X
	 

	1.11.5
	Compatibilidade de leitura com mídias CDROM, CDR e CDRW
	 

	1.12
	Unidade de Disco Flexível
	 

	1.12.1
	No mínimo 01 (uma) unidade de disco flexível por computador
	 

	1.12.2
	Tipo interno ao gabinete
	 

	1.12.3
	Compatibilidade com disquetes de 1.44MBytes
	 

	1.13
	Kit de Audio
	 

	1.13.1
	Deverá ser fornecido 01 (um) Kit de Áudio composto por 01 (uma) Controladora de som, e 01 (um) Alto-falante por computador
	 

	1.13.2
	A controladora de som deverá ser onboard ou placa controladora de som, contendo 01 (uma) saída amplificada para canais stéreos e 01 (uma) entrada para microfone
	 

	1.13.3
	Alto-falante interno com amplificador de sinal
	 

	1.14
	Teclado
	 

	1.14.1
	Deverá ser fornecido 01 (um) teclado por computador
	 

	1.14.2
	Teclado com conjunto de no mínimo 104 teclas com teclado numérico e teclas de função
	 

	1.14.3
	Compatibilidade funcional e operacional de acordo com o padrão PC´99 System Design Guide com conector de sinal identificado na cor lilás
	 

	1.14.4
	Compatibilidade com o padrão ABNT Variant 2.
	 

	1.14.5
	Conector do cabo de sinal padrão PS/2 Mini-Din keyboard port ou padrão USB
	 

	1.14.6
	Teclado do mesmo fabricante do microcomputador (CPU).
	 

	1.15
	Mouse
	 

	1.15.1
	Deverá ser fornecido 01 (um) mouse por computador.
	 

	1.15.2
	Mouse tipo óptico-mecânico ou óptico
	 

	1.15.3
	Mouse com 3 botões, sendo 2 para seleção de objetos e 1 tipo scroll para rolagem
	 

	1.15.4
	Resolução de no mínimo 400dpi
	 

	1.15.5
	Compatibilidade funcional e operacional de acordo com o padrão PC´98 System Design Guide com conector de sinal identificado na cor verde
	 

	1.15.6
	Conector do cabo de sinal padrão PS/2 Mini-Din keyboard port ou padrão USB
	 

	1.15.7
	Mouse do mesmo fabricante do microcomputador (CPU).
	 

	1.16
	Gabinete da CPU
	 

	1.16.1
	Gabinete tipo Torre.
	 

	1.16.2
	Deverá possuir no mínimo 02 (duas) baias de 3 ½ polegadas
	 

	1.16.3
	Deverá possuir no mínimo 02 (duas) baias de 5 ¼ polegadas
	 

	1.16.4
	Deverá possuir no mínimo 01 (uma) baia interna para disco rígido
	 

	1.16.5
	Acabamento da chapa do gabinete deve ser aveludado com micro textura fosca com proteção contra cargas eletrostáticas e corrosão
	 

	1.16.6
	O computador deve possuir botão liga/desliga e deve ser desligado por software mantendo pressionado o botão, o qual deve possuir dispositivo de proteção para prevenir o desligamento acidental do computador
	 

	1.16.7
	Deverá possuir display ou leds acoplados no painel frontal do computador para indicar e permitir monitorar as condições de funcionamento do mesmo
	 

	1.17
	Fonte de Alimentação da CPU
	 

	1.17.1
	Deverá ser fornecido 01 (um) conjunto de fontes de alimentação principal, necessárias para o funcionamento do computador na configuração máxima
	 

	1.17.2
	Faixa de tensão de entrada de 100VAC à 127VAC e de 200VAC à 240VAC à 60Hz, com chaveamento manual, capaz de sustentar a configuração máxima do computador
	 

	1.17.3
	Deve ser fornecido cabo de alimentação com plugue de 3 pinos
	 

	1.18
	Sistema Operacional
	 

	1.18.1
	O computador deverá ser entregue com 01 (uma) licença do sistema operacional MS-Windows XP Professional ou superior corporativo, versão português e Licença de Uso, bem como com o CD de recuperação do sistema operacional fornecido
	 

	1.18.2
	O computador e todos os seus periféricos deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais  Windows 2000 Professional, Windows XP Professional e versões superiores
	 

	1.18.3
	O computador deverá ser fornecido com drivers para a interface de rede, controladora de vídeo, controladora IDE, unidade de leitura de CD-ROM, teclado, mouse e demais  componentes do computador
	 

	1.18.4
	Apresentar o certificado de que o equipamento proposto consta da Lista HCL da Microsoft para o sistema operacional Windows Server 2000 e Windows 2003 Server. Somente será aceito o modelo de equipamento exato da proposta da licitante.
	 

	1.19
	Drivers
	 

	1.19.1
	Deverá ser fornecido CD contendo todos os drivers como interface de rede, controladora de vídeo, controladora SCSI, unidade de leitura de CD-ROM, unidade de backup e demais componentes que o acompanham, para apoio às instalações de sistema operacional
	 

	1.20
	Agente para Gerenciamento e Inventário
	 

	1.20.1
	Para o gerenciamento e inventário do computador, deverá ser entregue com o equipamento um agente DMI ou WMI, o qual deverá informar no mínimo o número de série, fabricante e número do ativo fixo do equipamento em campo editável; modelo e freqüência de clock do microprocessador; quantidade de memória RAM instalada; tamanho total do disco rígido;  drivers instalados; versão da BIOS e do sistema operacional instalado
	 

	1.21
	Acondicionamento
	 

	1.21.1
	Os computadores e os acessórios devem estar acondicionados em embalagens com caixa e calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar o empilhamento e as vibrações
	 

	1.22
	Documentação Técnica
	 

	1.22.1
	Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e administração
	 

	1.23
	Outros Requsitos
	 

	1.23.2
	Equipamento novo com todos os cabos, conectores e demais peças necessárias para o perfeito funcionamento
	 

	1.24
	Compatibilidade Eletromagnética
	 

	1.24.1
	Comprovar através de apresentação da declaração de conformidade, que o Computador e o Monitor atendem a norma CISPR 22 – Classe B, quanto a emissão de radiação radiada e conduzida
	 

	1.24.2
	Comprovar através de apresentação da declaração de conformidade que o Computador e o Monitor, atendem a norma CISPR 24, quanto a imunidade  eletromagnética
	 

	1.25
	Garantia
	 

	1.25.1
	 Oferecida pelo fabricante, com rede nacional de assistência técnica, que inclua a cidade de São Paulo, por período mínimo de 03 anos “on-site” , à partir do recebimento dos equipamentos, incluindo mão-de-obra, peças e transporte do equipamento para laboratório, quando necessário.
	 

	1.25.2
	Os chamados para manutenções, deverão ser abertos na cidade de São Paulo, por meio de telefone, fax ou e-mail, com chamadas locais.
	 

	1.25.3
	Serviço de suporte de Hardware 8x5, com tempo de ATENDIMENTO em até 06 (seis) horas e tempo de SOLUÇÂO em até 72 (setenta e duas) horas.
Os tempos acima citados devem ser considerados apartir da abertura do chamado, dentro do período de garantia – 03 (três) anos.
	 

	1.26
	Atestados
	 

	1.26.1
	Caso a licitante não seja fabricante do equipamento, ela deverá apresentar declaração do fabricante, em papel timbrado, direcionada a este orgão, informando que a revenda está autorizada a fornecer o modelo de equipamento ofertado, bem como declarar estar de acordo e solidário com a garantia constante da especificação do Edital para esta aquisição;
	 

	1.26.2
	Declaração em papel timbrado do fabricante endereçado a este orgão, de que possui rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, no estado de São Paulo.
	 

	1.26.3
	Deverá ser entregue para habilitação, Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado internacional similar, comprovando que o COMPUTADOR esta em conformidade com a norma IEC 60950 (Safety of Information Technology Equipament Including Eletrical Business Equipament), para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos
	 

	1.26.4
	Deverá ser entregue, Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado internacional similar, comprovando que o fabricante possui um Sistema de Qualidade compatível com  às exigências da NBR ISO 9001 ou 9002.
	 

	
	
	


	ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
LOTE 4 (ÚNICO) RACK’S DE CABEAMENTO E DE SERVIDOR

Planilha de Atendimento Ponto a Ponto às Especificações Técnicas

	Item
	Especificação Técnica
	Comprovação / mencionar em qual página da proposta consta o referido item/requisito.

	
	
	

	1
	Rack de Cabeamento - Quantidade : 01
	 

	1.1
	Dimensão
	 

	1.1.1
	Rack de Aço 44us x 19" x 870mm (Interno)
	 

	1.2
	Estrutura
	 

	1.2.1
	Estrutura confeccionada em aço pintado com junções de amarração aparafusados de alta densidade e densidade.
	 

	1.2
	Teto
	 

	1.2.1
	Confeccionado em aço, com instalação de gaveta de ventilaçao com 04 ventiladores fixos, com porta-fusível, chave liga/desliga, conector dos fios anti-vibração e rabicho com Plug injetado.
	 

	1.3
	Base
	 

	1.3.1
	Base com soleira com uma altura de 120mm com tampa frontal e traseira para a manipulação de cabos.
	 

	1.3.1
	Aba frontal complementar construída em aço para maior estabilidade frontal quando servidores e equipamentos forem estendidos para fora.
	 

	1.4
	Pés Reguláveis
	 

	1.4.1
	Pés reguláveis para ajusto no piso.
	 

	1.5
	Porta Frontal
	 

	1.5.1
	Com visor de vidro temperado fume na parte central, fixo por abas laterais em aço perfurado e aletas de ventilação com logo jateado do CRC-SP.
	 

	1.5.2
	Fecho cremona em alumínio injetado escamoteável com chave de segredo universal.
	 

	1.6
	Porta Traseira
	 

	1.6.1
	Em aço perfurado Bi-partida.
	 

	1.6.2
	Fecho cremona em alumínio injetado escamoteável com chave de segredo universal.
	 

	1.7
	Laterais
	 

	1.7.1
	Em chapa de aço removível e perfurada para ventilação, com canaletas para passagem de cabos. 
	 

	1.8
	Tomadas
	 

	1.8.1
	Possuir 02 (duas) calhas, cada uma com 12 tomadas e disjuntor.
	 

	1.9
	Perfil de Fixação 19"
	 

	1.9.1
	Quatro peças construídas em aço com furações padronizadas de 1/2 em 1/2 U para amarração dos Servidores, suportando até 700 Kg de equipamento. Estruturas reguláveis na profundidade, pintados em epóxi na cor preta, com identificação da unidades de altura no perfil frontal e traseiro.
	 

	1.10
	Perfil de Fixação Intermediário
	 

	1.10.1
	Quatro peças construídas em aço com furações padronizadas para a fixação de bandejas e equipamentos diversos.
	 

	1.11
	Bandejas e Trilhos
	 

	1.11.1
	03 bandejas de tipo fixa.
	 

	1.11.2
	01 bandeja do tipo deslizante.
	 

	1.12
	Garantia
	 

	1.12.1
	 Oferecida pelo fabricante, com rede nacional de assistência técnica, que inclua a cidade de São Paulo, por período mínimo de 10 (dez) anos “on-site” , à partir do recebimento dos equipamentos, incluindo mão-de-obra, peças e transporte do equipamento para laboratório, quando necessário.
	 

	1.12.2
	Os chamados para manutenções, deverão ser abertos na cidade de São Paulo, por meio de telefone, fax ou e-mail, com chamadas locais.
	 

	1.12.3
	Serviço de suporte de Hardware 8x5, com tempo de SOLUÇÃO em até 24 (vinte e quatro) horas após a abertura do chamado, dentro do período de garantia – 10 (dez) anos.
	 

	1.13
	Atestado
	 

	1.13.1
	Caso a licitante não seja fabricante do equipamento, ela deverá apresentar declaração do fabricante, em papel timbrado, direcionada a este orgão, informando que a revenda está autorizada a fornecer o modelo de equipamento ofertado, bem como declarar estar de acordo e solidário com a garantia constante da especificação do Edital para esta aquisição;
	 

	1.13.2
	Declaração em papel timbrado do fabricante endereçado a este orgão, de que possui rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, no estado de São Paulo.
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	2
	Rack de Servidores - Quantidade : 02
	 

	1.1
	Dimensão e Estrutura
	 

	1.1.1
	Rack de Aço 44us x 19" x 870mm (Interno) com Estrutura confeccionada em aço pintado com junções de amarração aparafusados de alta densidade e densidade.
	 

	1.2
	Teto
	 

	1.2.1
	Confeccionado em aço, com instalação de gaveta de ventilaçao com 04 ventiladores fixos, com porta-fusível, chave liga/desliga, conector dos fios anti-vibração e rabicho com Plug injetado.
	 

	1.3
	Base
	 

	1.3.1
	Base com soleira com uma altura de 120mm com tampa frontal e traseira para a manipulação de cabos.
	 

	1.3.2
	Aba frontal complementar construída em aço para maior estabilidade frontal quando servidores e equipamentos forem estendidos para fora.
	 

	1.4
	Pés Reguláveis
	 

	1.4.1
	Pés reguláveis para ajusto no piso.
	 

	1.5
	Porta Frontal
	 

	1.5.1
	Com visor de vidro temperado fume na parte central, fixo por abas laterais em aço perfurado e aletas de ventilação com logo jateado do CRC-SP.
	 

	1.5.2
	Fecho cremona em alumínio injetado escamoteável com chave de segredo universal.
	 

	1.6
	Porta Traseira
	 

	1.6.1
	Em aço perfurado Bi-partida.
	 

	1.6.2
	Fecho cremona em alumínio injetado escamoteável com chave de segredo universal.
	 

	1.7
	Laterais
	 

	1.7.1
	Em chapa de aço removível e perfurada para ventilação. 
	 

	1.8
	Tomadas
	 

	1.8.1
	Possuir 02 (duas) calhas, cada uma com 12 tomadas e disjuntor.
	 

	1.9
	Perfil de Fixação 19"
	 

	1.9.1
	Quatro peças construídas em aço com furações padronizadas de 1/2 em 1/2 U para amarração dos Servidores, suportando até 700 Kg de equipamento. Estruturas reguláveis na profundidade, pintados em epóxi na cor preta, com identificação da unidades de altura no perfil frontal e traseiro.
	 

	1.10
	Perfil de Fixação Intermediário
	 

	1.10.1
	Quatro peças construídas em aço com furações padronizadas para a fixação de bandejas e equipamentos diversos.
	 

	1.11
	Bandejas e Trilhos
	 

	1.11.1
	05 bandejas de tipo deslizante para servidores de tamanhos (8U e 4U) com braços articulados
	 

	1.11.2
	02 trilhos do tipo deslizante para servidores de tamanho 2U com braços articulados.
	 

	1.12
	KVM Switch
	 

	1.12.1
	02 Kvm Switch de 04 portas com cabos de 2,5 metros.
	 

	1.13
	Garantia
	 

	1.13.1
	 Oferecida pelo fabricante, com rede nacional de assistência técnica, que inclua a cidade de São Paulo, por período mínimo de 10 (dez) anos “on-site” , à partir do recebimento dos equipamentos, incluindo mão-de-obra, peças e transporte do equipamento para laboratório, quando necessário.
	 

	1.13.2
	Os chamados para manutenções, deverão ser abertos na cidade de São Paulo, por meio de telefone, fax ou e-mail, com chamadas locais.
	 

	1.13.3
	Serviço de suporte de Hardware 8x5, com tempo de SOLUÇÃO em até 24 (vinte e quatro) horas após a abertura do chamado, dentro do período de garantia – 10 (dez) anos.
	 

	1.14
	Atestado
	 

	1.14.1
	Caso a licitante não seja fabricante do equipamento, ela deverá apresentar declaração do fabricante, em papel timbrado, direcionada a este orgão, informando que a revenda está autorizada a fornecer o modelo de equipamento ofertado, bem como declarar estar de acordo e solidário com a garantia constante da especificação do Edital para esta aquisição;
	 

	1.14.2
	Declaração em papel timbrado do fabricante endereçado a este orgão, de que possui rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, no estado de São Paulo.
	 

	
	
	


	ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
LOTE 5 – TOTENS DE AUTO ATENDIMENTO

Planilha de Atendimento Ponto a Ponto às Especificações Técnicas

	Item
	Especificação Técnica
	Comprovação / mencionar em qual página da proposta consta o referido item/requisito.

	
	
	

	1
	Totens AutoAtendimento - Quantidade: 02
	 

	1.1
	Especificação Técnica
	 

	1.1.1
	Gabinete 100% em aço escovado com tratamento anti-corrosivo
	 

	1.1.2
	Tampo traseiro e superior com aberturas chaveadas
	 

	1.1.3
	Tacos para ajustes de desnível do piso
	 

	1.1.4
	Ventilação forçada
	 

	1.1.5
	Régua com filtro de linha com 04 tomadas
	 

	1.1.6
	Teclado Anti-vandalismo com Track-Ball (Base em aço e Teclas 100% em aço escovado)
	 

	1.1.7
	Adesivagem de Identidade Visual do CRC-SP
	 

	1.1.8
	Monitor de 15" SVGA com proteção crílica fumê de 4mm
	 

	1.1.9
	Especificação Mínima do Computador
	 

	1.1.9.1
	01 Processador Celeron 2,4 Ghz
	 

	1.1.9.2
	01 Pente de Memória 256 Mb RAM
	 

	1.1.9.3
	01 Disco Rígido de 20Gb
	 

	1.1.9.4
	01 CD-ROM Multimídia 52x
	 

	1.1.9.5
	01 Drive Diskete 1,44 Mb
	 

	1.1.15
	01 Placa de Rede 10/100 Mbps
	 

	1.2
	Acondicionamento
	 

	1.2.1
	Os computadores e os acessórios devem estar acondicionados em embalagens com caixa e calços de proteção especialmente desenvolvidos para suportar o empilhamento e as vibrações
	 

	1.3
	Documentação Técnica
	 

	1.3.1
	Deverão ser fornecidos manuais técnicos do usuário e de referência contendo todas as informações sobre os produtos com as instruções para instalação, configuração, operação e administração
	 

	1.4
	Outros Requsitos
	 

	1.4.1
	Equipamento novo com todos os cabos, conectores e demais peças necessárias para o perfeito funcionamento
	 

	1.5
	Garantia
	 

	1.5.1
	Oferecida pelo fabricante, com rede nacional de assistência técnica, que inclua a cidade de São Paulo, por período mínimo de 01 ano “on-site” , à partir do recebimento dos equipamentos, incluindo mão-de-obra, peças e transporte do equipamento para laboratório, quando necessário.
	 

	1.5.2
	Os chamados para manutenções, deverão ser abertos na cidade de São Paulo, por meio de telefone, fax ou e-mail, com chamadas locais.
	 

	1.5.3
	Serviço de suporte de Hardware 8x5, com tempo de ATENDIMENTO em até 24 (vinte e quatro) horas após a abertura do chamado, dentro do período de garantia – 01 (um) ano.
	 

	1.6
	Atestados
	 

	1.6.1
	Caso a licitante não seja fabricante do equipamento, ela deverá apresentar declaração do fabricante, em papel timbrado, direcionada a este orgão, informando que a revenda está autorizada a fornecer o modelo de equipamento ofertado, bem como declarar estar de acordo e solidário com a garantia constante da especificação do Edital para esta aquisição;
	 

	1.6.2
	Declaração em papel timbrado do fabricante endereçado a este orgão, de que possui rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, no estado de São Paulo.
	 

	
	
	


ANEXO II

PREGÃO 16/2005

	TERMO DE CREDENCIAMENTO


A empresa __________________________________________________________, CNPJ ______________________ estabelecida no endereço _______________________, declara, que está sendo representada por _________________________________, portador da Carteira de Identidade RG. nº ________________ para os fins previstos no Edital do Pregão nº 000/0000, podendo formular proposta, apresentar declarações e lances verbais, bem como interpor ou desistir de recursos referentes a este certame. 


São Paulo,         de                              de 0000.

_______________________________

REPRESENTANTE LEGAL


Nome: 


R.G.:


Cargo:
Deverá acompanhar o Termo de Credenciamento: 

· Procuração (nos casos de Representante Legal);

· Cópia do Estatuto ou Contrato Social da empresa proponente;

· Carteira de Identidade ou documento equivalente do credenciado.

O número do CNPJ deverá ser o mesmo da empresa licitante.

ANEXO III

PREGÃO 16/2005

	PROPOSTA COMERCIAL


01.
 NOME DA EMPRESA:

02. ENDEREÇO:

03. BAIRRO:                                        CIDADE/UF:                                   CEP:

04. FONE: (    )                                    FAX: (    )                                         E-MAIL:

05. NOME PARA CONTATO:

06. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme Edital

07. VALIDADE DA PROPOSTA: conforme Edital

08. PRAZO DE ENTREGA: ______ (_____________________________) dias.
- Máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, após a assinatura do contrato.

09. QUANTIDADE DE FOLHAS APRESENTADAS NO ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL:


-  ______ (_________________) FOLHAS, NUMERADAS DE _____ A  ______.

10.
 DOCUMENTO DE COBRANÇA:  deverá constar obrigatoriamente no corpo do documento fiscal, o número do certame licitatório a que este se refere, bem como os dados bancários.


Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo discrepância entre quaisquer informações ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma, influir nos custos, assim como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, bem como pelos erros ou omissões, contidas tanto  no formulário proposta, como em seus anexos.


Declaramos, ainda, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa contratação no presente processo licitatório, e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

[ Carimbo Padronizado do CNPJ              ]                     
São Paulo,        /            /0000


Assinatura:_______________


Nome:


RG:


CPF:


Cargo:


[                                                                     ]
Cargo:


O número do CNPJ deverá ser o mesmo da empresa licitante.

	PROPOSTA COMERCIAL


[  Carimbo Padronizado do CNPJ  ]


São Paulo,      /      /2005.


Assinatura:___________________________


Nome:


RG.:

           

Cargo:

[
]
CPF:

O número do CNPJ deverá ser o mesmo da documentação entregue para habilitação.

LOTE 1) 103 (cento e três) monitores de vídeo:

Valor unitário R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Valor total R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx).

LOTE 2) 3 (três) servidores de rede:

Valor unitário R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Valor total R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx).

LOTE 3)  3 (três) microcomputadores:

Valor unitário R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Valor total R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx).

LOTE 4) 1 (um) rack de cabeamento e 2 (dois) rack’s de servidores:

Valor total R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx).

LOTE 5) 2 (dois) totens de auto atendimento

Valor unitário R$ xxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Valor total R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx).

OBS.: Após finalizada a sessão de Pregão, e devidamente homologado pelo pregoeiro o vencedor do certame para o lote 4, fica obrigada a licitante vendedora a apresentar dentro de um prazo de 24 horas nova planilha conforme anexo I Termo de referência, com os valores unitários e totais, devidamente atualizados, em função dos lances, valores estes que constarão do pedido e da Nota Fiscal de venda.
O número do CNPJ deverá ser o mesmo da empresa licitante.

ANEXO IV

PREGÃO 16/2005

	FICHA DE ACOMPANHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO


01 - NOME DA EMPRESA:

02 - ENDEREÇO:

03 - BAIRRO:                                             CIDADE/UF:                            CEP:

04 - FONE: (      )                                        FAX:  (      )                              
E-MAIL:  

05 - NOME PARA CONTATO:

06 QUANTIDADE DE FOLHAS APRESENTADAS NO ENVELOPE Nº 02 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO), NUMERADAS DE _______A________:


- CÓPIAS AUTENTICADAS _______(_____________________________) FLS.


- CÓPIAS S/AUTENTICAÇÃO _______(___________________________) FLS.


- ORIGINAIS  ______(_________________________________________) FLS.


- ORIGINAIS (DEVOLVIDOS) ______(_____________________________) FLS.



(Estes originais serão devolvidos após autenticação)


Esta ficha destina-se ao controle da documentação entregue, sendo recomendada anexá-la aos documentos para melhor identificação do licitante.

[ Carimbo Padronizado do CNPJ             ]

São Paulo,        /            /0000


Assinatura:_______________


Nome:


RG:


CPF:

[                                                            ]
Cargo:
O número do CNPJ deverá ser o mesmo da empresa licitante.

ANEXO V

PREGÃO 16/2005

	MINUTA DO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS


O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, Autarquia Federal criada pelo Decreto-Lei nº 9.295, de 27.05.1946, CNPJ/MF nº 63.002.141/0001-63, com sede na Rua Rosa e Silva nº 60, Higienópolis, São Paulo SP, representado por seu Presidente, o Contador (Presidente), de agora em diante designado "CONSELHO" e (contratada), CNPJ/MF nº (número), estabelecida na (endereço), representada pelo(a) seu(ua) Diretor(a), (NOME), CPF n° (número), doravante designada "CONTRATADA", com fundamento nos preceitos da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, concomitantemente com a Lei nº 10.520, de 17.07.2002 e nos parâmetros contidos no processo licitatório nº 000/0000, Pregão n° 000/0000, têm entre si justas e contratadas as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula I - Do objeto

O presente instrumento tem por teor, o fornecimento de equipamentos de informática, conforme especificações contidas nos Anexo I do ato convocatório, incluindo suporte de serviços durante o período de garantia ali contidos.

Parágrafo único.
As especificações contidas no referido Anexo I são parte integrante deste instrumento e constituem o objeto mínimo a ser executado pela CONTRATADA, ficando claro que essa execução não exime a CONTRATADA do emprego de outras posturas técnicas e dos materiais necessários ao pleno alcance das finalidades do presente instrumento, ainda que não descritas expressamente.

Cláusula II - Da forma de execução dos serviços

A prestação dos serviços se dará preponderantemente em dias úteis, horário comercial, podendo, todavia, serem estipulados outros horários ou dias de fins de semana, a critério do CONSELHO, sem custos adicionais de qualquer natureza, desde que se entenda que tal estipulação permita maior eficiência e melhores resultados na execução deste contrato.

Cláusula III - Do prazo de entrega

§ 1º.
O prazo para entrega dos equipamentos é de, no máximo, 00 (por extenso) dias da assinatura deste contrato, não se admitindo a dilação do prazo, salvo no caso de apresentação de justificativa que demonstre, circunstanciadamente, que as causas do atraso são totalmente alheias à vontade da CONTRATADA.

§ 2º.
O atraso injustificado na entrega, por prazo igual ou superior a 10 (dez) dias da data convencionada para entrega, implica multa moratória prevista no § 2º desta cláusula, sem prejuízo da possibilidade de o CONSELHO proceder à sua rescisão unilateral de que decorrerá também a aplicação da multa prevista na cláusula décima terceira deste contrato.
§ 3º.
Pelo descumprimento dos prazos, arcará a CONTRATADA com a multa diária de 1% (um por cento) sobre o valor contido na cláusula quinta do presente instrumento, acrescidos de juros de 0,3% (três décimos de por cento), que será devida independentemente da aplicação de outras penalidades aqui previstas.

Cláusula IV - Do local para entrega

Os equipamentos deverão ser entregues na sede do CONSELHO, na Rua Rosa e Silva, 60, Higienópolis, São Paulo SP. Para tanto, deverá ser marcado horário junto ao Departamento de Compras e Licitações.

Cláusula V - Do valor

O valor total do presente instrumento é de R$ 0,00 (valor por extenso), sendo:

· .

§ 1º.
No valor do instrumento estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas necessárias à fiel execução do objeto pactuado, tais como, tributos, despesas com pessoal, locomoção, hospedagem, material e outros itens diretamente ligados à viabilização da prestação do serviço.

§ 2º.
Os valores ora pactuados são fixos e irreajustáveis, salvo disposição legal que autorize a correção.
Cláusula VI - Do pagamento

O pagamento se dará da seguinte forma: 10 (dez) dias após o efetivo aceite dos equipamentos, devendo a Nota Fiscal vir acompanhada de boleto bancário (ficha de compensação), observando-se o prazo constante da respectiva proposta e exigências legais.
Parágrafo Primeiro - O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhada ao CONSELHO, aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações e Suporte, que terá o prazo de 10 DDL, para dar a liquidação da despesa, contados a partir da entrega dos produtos.

Parágrafo Segundo – Considerando que a data do efetivo pagamento poderá variar em função de correções na Nota Fiscal e recebimento parcial dos produtos, e que o prazo de 10 (dez) dias para pagamento será considerado após o recebimento definitivo e integral dos produtos e da Nota Fiscal em ordem, em se tratando de boleto registrado em banco, a CONTRATADA se responsabilizará pela baixa do título e emissão de outro com data de vencimento correta, ou se preferir receber o pagamento através de cheque, em carteira no Departamento Financeiro do CONSELHO.

Parágrafo Terceiro – O documento de cobrança será emitido em nome do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO, sem rasuras, fazendo menção expressa ao número da Licitação e contendo todos os dados da mesma e outros conforme abaixo especificado:

a) O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança. Na hipótese de divergência entre o CNPJ constante do contrato e do documento de cobrança, deverá a CONTRADA apresentar Declaração (juntamente com este último documento), justificando este procedimento e, ao mesmo tempo, se responsabilizando pela regularidade fiscal do estabelecimento comercial emitente do documento de cobrança;

b) De acordo com o artigo 64 da lei nº 9430, de 27.12.96, os pagamentos efetuados por Órgãos, Autarquias e Fundações da Administração Pública Federal a Pessoas Jurídicas, pelo fornecimento de bens e/ou prestação de serviços, estão sujeitos à incidência na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição para Seguridade Social – Cofins e da contribuição para Pis/Pasep;

c) A tabela de bens e/ou serviços a que se refere o item anterior está à disposição de todos os interessados no site do CRC SP, no seguinte endereço: www.crcsp.org.br , opção: “Licitações”, e por ocasião do pagamento, conforme o caso todos os impostos serão retidos na fonte conforme a legislação vigente;

d) Caso o licitante seja optante pelo “SIMPLES” a cada fornecimento e a cada emissão de Nota Fiscal, deverá juntar a declaração ORIGINAL de isenção dos impostos, em 02 (duas) vias, assinada com identificação do assinante e nome da empresa;

e) A declaração de optante pelo “SIMPLES” também está à disposição de todos os interessados no site do CRC SP, no seguinte endereço: www.crcsp.org.br , opção: “Licitações”, e por ocasião do pagamento conforme o caso;

f) O documento de cobrança (Nota Fiscal) deverá ser formulada, já constando todos os impostos e/ou tributos incidente que serão retidos conforme IN SRF nº 480 de 12/12/2004 – DOU 29/12/2004, sob pena de devolução para correção, constando-se o prazo para o pagamento a partir do recebimento regular da mesma;

g) Optando pelo depósito bancário, no documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e o número da agência e o número da conta à qual será o depósito bancário para pagamento, repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial;

h) Qualquer alteração de dados bancários só será permitida desde que efetuada em papel timbrado da empresa, assinada por representante legal e encaminhada ao Departamento de Compras, Licitações e Suporte, antes do processamento do respectivo pagamento.

Cláusula VII - Do acompanhamento do recebimento

O recebimento dos equipamentos será acompanhado e recebido pelo Departamento de Sistema e Tecnologia da Informação do CONSELHO, que exigirá a aplicação das normas cabíveis e observância das especificações, sob pena de não liberação do pagamento previsto na cláusula anterior.

Cláusula VIII - Das obrigações do CONSELHO.
Constituem obrigações do CONSELHO:

1) Informar em tempo hábil, todos os elementos necessários para o fornecimento dos equipamentos;

2) Notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer condição operacional anormal;

3) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas na cláusula sexta deste contrato.

4) Oferecer informações necessárias à CONTRATADA, sempre que necessário para execução dos trabalhos.

Cláusula IX - Das obrigações da CONTRATADA.
Constituem obrigações da CONTRATADA:

1) A CONTRATADA obriga-se, quando da entrega do(s) equipamento(s), entregar a configuração (modelo) imediatamente superior ao cotado, caso o(s) mesmo(s) venha(m) a ser descontinuado(s) pelo(s) fabricante(s), sem ônus ao CONSELHO;

2) Alocar e manter pessoal adequado em número e especialização suficientes para a fiel execução do pactuado neste contrato, dentro dos prazos previstos, arcando a CONTRATADA com os encargos trabalhistas, previdenciários, acidentários, fiscais, administrativos e civis, devendo ainda, reforçar o número de componentes dessa equipe quando constatada a insuficiência da mesma para permitir o cumprimento exato das obrigações contratadas;

3) Resguardar o CONSELHO contra perdas e danos de qualquer natureza, oriundos dos serviços executados sob este contrato, suportando os prejuízos resultantes da negligência ou má execução dos serviços;

4) Repor e refazer por sua conta, sem ônus para ao CONSELHO, os materiais e/ou serviços rejeitados por inobservância das especificações ou má execução;

5) Atender as especificações contidas no anexo I do ato convocatório.

6) Permitir ao CONSELHO fiscalizar a entrega dos equipamentos, fornecendo, ainda, esclarecimentos e informações solicitadas.

Cláusula X - Da garantia

OBS.: A CLAUSULA DE GARANTIA SERÁ TRANSCRITA EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS DAS ESPECIFICAÇÕES PARA CADA EQUIPAMENTO.

Cláusula XI - Das penalidades

Caso a CONTRATADA deixe de cumprir, ainda que de forma parcial, qualquer obrigação decorrente deste instrumento, será penalizada com a multa de 0,3% (três décimos de por cento), sobre o valor contido na cláusula quinta do presente instrumento, acrescida de juros de 1% (um por cento), ao mês até data do efetivo pagamento, facultada nessa hipótese, ou na ocorrência de situações previstas na cláusula décima primeira.

Cláusula XII - Da alteração

O presente instrumento poderá ser alterado, fundamentado nos preceitos do artigo 65, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIII - Da rescisão

Será motivo de rescisão contratual:

1) Por iniciativa do CONSELHO, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, a infração por parte da CONTRATADA de qualquer cláusula ou condição do CONTRATO ou a ocorrência de quaisquer situações previstas nos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

2) Por iniciativa da CONTRATADA, a inobservância por parte do CONSELHO da previsão contida na cláusula sexta deste instrumento, salvo por fundamentação e comprovação administrativas escusáveis, nos termos dos artigos 78 e 79, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XIV - Da multa

A rescisão contratual unilateral acarretará à CONTRATADA o pagamento da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contido na cláusula quinta do presente instrumento, bem como o dever de indenização por perdas e danos advindos do descumprimento contratual e, ao CONSELHO, as obrigações descritas no artigo 79, § 2º e incisos I, II e III, da Lei nº 8.666/93.

Cláusula XV - Da tolerância

Qualquer tolerância das partes no cumprimento, no todo ou em parte, de qualquer das cláusulas e/ou condições contratuais, será considerada como concessão excepcional, não constituindo inovação do aqui ajustado, nem precedente invocável pela CONTRATADA.

Cláusula XVI - Do foro

Fica eleito o foro de São Paulo, para dirimir as questões oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justo e contratado, assinam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas cujas assinaturas seguem abaixo.

São Paulo, (data)

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATADA

Testemunhas:

-----------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------------------------------------------------
ANEXO VI

PREGÃO 16/2005

	MODELO DA DECLARAÇÃO QUANTO AO TRABALHO DE MENORES


DECLARAÇÃO

Referência: Pregão nº 16/2005, Aquisição de equipamentos de informática

...............(nome da empresa)......................., inscrito no CNPJ nº ..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................e do CPF nº......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega  (XX QUANTIDADE) menor(es), a  partir  de  quatorze  anos,  na  condição  de aprendiz (    ).

Local e Data

_____________________________________

Representante Legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

O número do CNPJ deverá ser o mesmo da empresa licitante.

ANEXO VII

PREGÃO 16/2005

	MODELO DA DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO


DECLARAÇÃO

Referência: Pregão nº 16/2005, aquisição de equipamentos de informática.

...............(nome da empresa)......................., inscrito no CNPJ nº ..............................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)........................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº .............................e do CPF nº......................., DECLARA, para fins do disposto no inciso VII, do artigo 4º, da Lei nº 10.520, 17 de julho de 2002, que cumpri plenamente todos os requisitos de habilitação constantes do edital do Pregão nº 000/0000.

Local e Data

_____________________________________

Representante Legal

O número do CNPJ deverá ser o mesmo da empresa licitante.

